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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS

 

LEI Nº 2455/2021 
Concede reposição salarial aos Servidores Públicos e 
Professores da Rede de Ensino de Dois Vizinhos.  

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, 
sanciono a seguinte, 

LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 

reposição salarial aos servidores públicos, professores da rede de ensino, aos inativos e pensionistas, 
no percentual de 5,20% (cinco vírgula vinte por cento), sobre seus vencimentos, com reposição da 
inflação medida pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 

Parágrafo Único. Caso seja fixado piso salarial federal aos 
professores após a reposição salarial ora concedida, o vencimento dos mesmos será acrescido da 
diferença entre os percentuais. 

Art. 2º Ficam, por esta Lei, zeradas as perdas salariais havidas 
até o mês de fevereiro de 2021. 

Art. 3º Esta Lei produz efeitos financeiros a partir de 01 de março 
de 2021. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos - PR, aos 
dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, 
60º ano de emancipação. 
Luis Carlos Turatto 
Prefeito  

 
 
 
TABELA DE VENCIMENTOS 
SERVIDORES ESTATUTÁRIOS EFETIVOS – Reajuste 5,20%  
 

Nível Vencimentos (R$)  Nível Vencimentos (R$) 
NI – 01                1.335,89   NI – 41                5.604,61  
NI – 02                1.384,66   NI – 42                5.809,15  
NI – 03                1.435,18   NI – 43                6.021,24  
NI – 04                1.487,59   NI – 44                6.240,99  
NI – 05                1.541,87   NI – 45                6.468,80  
NI - 06                1.598,16   NI – 46                6.704,90  
NI – 07                1.656,51   NI – 47                6.949,64  
NI – 08                1.716,95   NI – 48                7.203,31  
NI – 09                1.779,61   NI – 49                7.466,21  
NI – 10                1.844,61   NI – 50                7.738,75  
NI – 11                1.911,90   NI – 51                8.021,19  
NI – 12                1.981,68   NI – 52                8.313,98  
NI – 13                2.054,00   NI – 53                8.617,43  
NI – 14                2.128,99   NI – 54                8.931,98  
NI – 15                2.206,71   NI – 55                9.257,99  
NI – 16                2.287,24   NI – 56                9.595,91  
NI – 17                2.370,72   NI – 57                9.946,16  
NI – 18                2.457,27   NI – 58              10.309,22  
NI – 19                2.546,94   NI – 59              10.685,49  
NI – 20                2.639,90   NI – 60              11.075,48  
NI – 21                2.736,26   NI – 61              11.479,75  
NI – 22                2.836,16   NI – 62              11.898,77  
NI – 23                2.939,68   NI – 63              12.333,07  
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NI – 24                3.046,97   NI – 64              12.783,25  
NI – 25                3.158,17   NI – 65              13.249,82  
NI – 26                3.273,43   NI – 66              13.733,44  
NI – 27                3.392,94   NI – 67              14.234,71  
NI – 28                3.516,76   NI – 68              14.754,26  
NI – 29                3.645,14   NI – 69              15.292,81  
NI – 30                3.778,17   NI – 70              15.851,00  
NI – 31                3.916,08   NI – 71              16.429,56  
NI – 32                4.059,02   NI – 72              17.029,23  
NI – 33                4.207,18   NI – 73              17.650,78  
NI – 34                4.360,75   NI – 74              18.295,05  
NI – 35                4.519,91   NI – 75              18.962,84  
NI – 36                4.684,90   NI – 76              19.654,95  
NI – 37                4.855,90   NI – 77              20.372,36  
NI – 38                5.033,13   NI – 78              21.115,93  
NI – 39                5.216,84   NI – 79              21.886,72  
NI – 40                5.407,28   NI – 80              22.685,57  

 
TABELA DE SUBSÍDIOS E VENCIMENTOS 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
 

ASSESSORES DIRETOS 
Nº. de 
cargos Denominação Nível Valor R$ 

01 Chefe de Gabinete C-1 8.953,69 
01 Coordenador do Sistema de Controle Interno C-2 5.360,79 
02 Assessor de Comunicação Social e Marketing C-3 4.211,95 
03 Assessor Financeiro C-3 4.211,95 
01 Assessor da Coordenadoria do CREAS C-3 4.211,95 
01 Coordenador do Sistema de Controle Interno Adjunto C-4 3.939,46 
02 Assessor de Gabinete C-5 2.788,05 
01 Assessor do Departamento de Habitação C-6 2.391,53 

 
 

DEPARTAMENTOS/COORDENADORIAS 
Nº. de 
cargos Denominação Nível Valor R$ 

01 Diretor do Departamento de Gestão Urbana C-2 5.360,79 

01 
Diretor do Departamento de Fomento, Turismo, 
Desenvolvimento Científico, Tecnológico, Emprego e 
Renda. 

C-2 
5.360,79 

01 Diretor do Departamento de Indústria, Comércio e 
Serviços. C-2 5.360,79 

01 Diretor do Departamento de Ensino C-2 5.360,79 
01 Diretor do Departamento de Esporte e Lazer C-2 5.360,79 
01 Diretor do Departamento de Cultura C-2 5.360,79 
01 Diretor do Departamento de Saúde  C-2 5.360,79 

01 Diretor do Departamento de Assistência Social e 
Cidadania C-2 5.360,79 

01 Coordenador de Odontologia  C-2 5.360,79 

02 Coordenador do Centro de Referência em Assistência 
Social – CRAS C-2 5.360,79 
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01 Coordenador do Centro de Referência Especializada em 
Assistência Social – CREAS C-2 5.360,79 

01 Diretor do Departamento de Administração C-2 5.360,79 
01 Diretor do Departamento de Contabilidade  C-2 5.360,79 
01 Diretor do Departamento de Finanças C-2 5.360,79 
01 Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas C-2 5.360,79 
01 Diretor do Departamento de Tributação e Receita C-2 5.360,79 
01 Diretor do Departamento de Compras C-2 5.360,79 
01 Diretor do Departamento de Licitações C-2 5.360,79 
01 Diretor do Departamento de Material e Patrimônio C-2 5.360,79 

01 Diretor do Departamento de Gestão de Frotas C-2 5.360,79 
01 Diretor do Departamento de Serviços Urbanos C-2 5.360,79 
01 Diretor do Departamento de Obras C-2 5.360,79 
01 Diretor do Departamento de Interior C-2 5.360,79 

01 Diretor do Departamento de Agricultura, Pecuária, Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos C-2 5.360,79 

01 Diretor do Departamento de Agroindústrias e Inspeção 
Sanitária C-2 5.360,79 

01 Diretor do Departamento de Gestão de Projetos e 
Captação de Recursos C-2 5.360,79 

01 Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura C-2 5.360,79 
01 Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária C-2 5.360,79 
01 Diretor do Departamento de Habitação C-2 5.360,79 

01 Diretor do Departamento dos Serviços de Agendamento, 
Encaminhamento e Transporte  C-2 5.360,79 

01 Diretor do Departamento de Políticas de Trabalho e 
Emprego  C-2 5.360,79 

01 Diretor do Departamento Municipal de Trânsito C-2 5.360,79 
01 Coordenador do Programa Cadastro Único  C-4 3.939,46 
01 Agente de Desenvolvimento  C-5 2.788,05 
01 Coordenador de Fiscalização e Operação de Trânsito  C-5 2.788,05 
01 Coordenador Administrativo e de Dados Estatísticos  C-5 2.788,05 

 
FUNÇÕES GRATIFICADAS 
PARA CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 

FUNÇÕES GRATIFICADAS – CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
Nº. de 
cargos Denominação Nível Valor R$ 

01 Coordenador do Sistema de Controle Interno Executivo e 
Legislativo GC  5.568,00  

01 Responsável pela Contabilidade Descentralizada do Poder 
Legislativo GL 3.985,89  

05 Gestor de Secretaria GS 3.501,90  
01 Diretor do Departamento de Gestão Urbana GD 3.093,34  
01 Diretor do Departamento de Fomento, Turismo, 

Desenvolvimento Cientifico, Tecnológico, Emprego e 
Renda 

GD 3.093,34 

01 Diretor do Departamento de Indústria, Comércio e Serviços GD 3.093,34 
01 Diretor do Departamento de Esporte e Lazer GD 3.093,34 
01 Diretor do Departamento de Cultura GD 3.093,34 
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01 Diretor do Departamento de Saúde  GD 3.093,34 
01 Diretor do Departamento de Assistência Social e Cidadania GD 3.093,34 
01 Diretor do Departamento de Gestão de Frotas GD 3.093,34 
01 Diretor do Departamento de Serviços Urbanos GD 3.093,34 
01 Diretor do Departamento de Obras GD 3.093,34 
01 Diretor do Departamento de Interior GD 3.093,34 
01 Diretor do Departamento de Agricultura, Pecuária, Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos 
GD 3.093,34 

01 Diretor do Departamento de Agroindústrias e Inspeção 
Sanitária 

GD 3.093,34 

01 Diretor do Departamento de Gestão de Projetos e Captação 
de Recursos 

GD 3.093,34 

01 Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura GD 3.093,34 
01 Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária  GD 3.093,34 
01 Diretor do Departamento de Habitação GD 3.093,34 
01 Diretor do Departamento dos Serviços de Agendamento, 

Encaminhamento e Transporte 
GD 3.093,34 

01 Diretor do Departamento de Ensino GD 3.093,34 
01 Diretor do Departamento de Administração GD 3.093,34 
01 Diretor do Departamento de Contabilidade GD 3.093,34 
01 Diretor do Departamento de Finanças GD 3.093,34 
01 Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas GD 3.093,34 
01 Diretor do Departamento de Tributação e Receita GD 3.093,34 
01 Diretor do Departamento de Compras GD 3.093,34 
01 Diretor do Departamento de Licitações GD 3.093,34 
01 Diretor do Departamento de Material e Patrimônio  GD 3.093,34 

01 Diretor do Departamento de Políticas de Trabalho e 
Emprego GD 3.093,34 

01 Diretor do Departamento Municipal de Trânsito GD 3.093,34 
01 Coordenador do Sistema de Controle Interno Executivo GD 3.093,34 
01 Coordenador Municipal do INCRA GD 3.093,34 
01 Coordenador do Sistema de Controle Interno Adjunto G 2.350,94  
01 Cirurgião Dentista com habilidade na área de periodontia G 2.350,94  

01 Cirurgião Dentista com habilidade na área de cirurgia e 
traumatologia oral menor; G 2.350,94  

01 Cirurgião Dentista com habilidade na área de endodontia; G 2.350,94  

01 Cirurgião Dentista com habilidade na área de atendimentos 
a pacientes especiais; G 2.350,94  

01 Responsável pela Procuradoria Jurídica G 2.350,94  
01 Coordenador de Odontologia G-0 1.856,00  
01 Responsável pelo Banco Social G-0 1.856,00  

01 Advogado Assessor da Coordenadoria do CREAS, 
Conselhos e Conselho Tutelar; G-0 1.856,00  

01 Advogado Assistente do (a) Responsável pela Procuradoria 
Jurídica G-0 1.856,00  

01 Assistente da Secretaria da Assistência Social e Cidadania G-0 1.856,00  
01 Supervisor do Departamento de Gestão Urbana G-0 1.856,00  
01 Assistente de Diretor Departamento de Gestão de Pessoas G-1 1.053,20  
01 Assistente de Diretor do Departamento de Finanças G-1 1.053,20  
01 Assistente de Diretor do Departamento de Contabilidade G-1 1.053,20  
01 Assistente de Diretor do Departamento de Compras G-1 1.053,20  
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01 Assistente de Diretor do Departamento de Licitações G-1 1.053,20  
01 Assistente do Diretor de Departamento de Gestão Urbana G-1 1.053,20  
01 Assistente do Coordenador de Odontologia  G-1 1.053,20  
01 Agente de Desenvolvimento  G-1 1.053,20  

01 Coordenador do Centro de Referência em Assistência 
Social – CRAS 

G-1 
1.053,20  

01 Coordenador do Centro de Referência Especializada em 
Assistência Social – CREAS 

G-1 
1.053,20  

01 Coordenador do Programa Cadastro Único G-1 1.053,20  
01 Coordenador de Fiscalização e Operação de Trânsito G-1 1.053,20  
01 Coordenador Administrativo e de Dados Estatísticos G-1 1.053,20  
04 Responsável pelos Serviços Gerais de Saúde G-1 1.053,20  
01 Assistente Municipal do PROCON G-1 1.053,20  
01 Encarregado do Serviço de Fiscalização G-1 1.053,20  
20 Assistente Administrativo G-1 1.053,20  
01 Coordenador do Programa Bolsa Família G-1 1.053,20  
01 Coordenador do Programa Pro-Jovem G-1 1.053,20  
01 Coordenador do Programa de Erradicação do Trabalho 

Infantil – PETI G-1 1.053,20  
01 Encarregado dos Serviços de Contabilidade e Patrimônio 

da Secretaria de Saúde G-1 1.053,20  
01 Coordenador de Programas Especiais de Saúde G-1 1.053,20  
01 Responsável pelos Serviços de Enfermagem G-1 1.053,20  
01 Responsável pela Coordenação Médica G-1 1.053,20  
01 Responsável pelas Licitações da Merenda Escolar G-1 1.053,20  
05 Responsável Transporte  G-1 1.053,20  
01 Responsável pela Documentação Escolar na Secretaria de 

Educação G-1 1.053,20  
01 Responsável pelos Programas Sociais G-2 877,48  
01 Responsável pela Documentação Oficial do Executivo 

Municipal G-2 877,48  
01 Advogado Assessor da Coordenadoria do CREAS G-3 731,20  
01 Responsável pela Junta de Serviço Militar – JSM G-3 731,20  
01 Responsável pelo Convênio do Ministério do Trabalho e 

pelo Serviço de Identificação G-3 731,20  
01 Responsável pelas Declarações Fisco Contábeis G-3 731,20  
01 Responsável pelos Serviços de Mecânica G-3 731,20  
01 Responsável Motorista Administração G-3 731,20  

 
TABELA DE VENCIMENTOS 
CARGOS ELETIVOS  
 
Especificação Símbolo R$ 
Conselheiro Tutelar EL 3.939,46  
 
CARGO DE NATUREZA CELETISTA (CLT) 
 
Especificação Símbolo R$ 
Mãe Social SAL660 2.128,97 
Agente de Trânsito Celetista SAL670 1.781,98 
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AUXÍLIO MORADIA – LEI 1988/2015 
 
Especificação R$ 
Auxílio Moradia 2.480,20  
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TABELA DE SALÁRIOS DO MAGISTÉRIO DE DOIS VIZINHOS – 5,20% 
ANEXO I – TABELA DE VENCIMENTOS NÍVEIS A, B, C e D 
CARGO: PROFESSOR – 20hs 
 

 CLASSE 
 NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 
A-
MAGISTERIO 

1.405,6
4 

1.433,7
5 

1.462,3
7 

1.491,6
3 

1.521,4
8 

1.551,9
0 

1.582,9
4 

1.614,6
0 

1.646,9
1 

1.679,8
3 

1.713,4
3 

1.747,7
1 

1.782,6
5 

1.818,3
2 

1.854,6
9 

B-
LICENCIATUR
A PLENA 

1.686,7
3 

1.720,4
7 

1.754,8
7 

1.789,9
6 

1.825,7
6 

1.862,3
0 

1.899,5
2 

1.937,5
3 

1.976,2
8 

2.015,7
9 

2.056,1
1 

2.097,2
5 

2.139,2
0 

2.181,9
8 

2.225,5
9 

C-
LICENCIATUR
A PLENA + 
POS 

1.855,3
8 

1.892,5
0 

1.930,3
6 

1.968,9
8 

2.008,3
7 

2.048,5
3 

2.089,5
1 

2.131,2
9 

2.173,9
4 

2.217,4
0 

2.261,7
4 

2.306,9
6 

2.353,0
9 

2.400,1
6 

2.448,1
8 

D-MESTRADO 2.040,9
3 

2.081,7
7 

2.123,3
9 

2.165,8
6 

2.209,1
7 

2.253,3
6 

2.298,4
3 

2.344,3
9 

2.391,2
9 

2.439,1
1 

2.487,8
6 

2.537,6
3 

2.588,3
8 

2.640,1
6 

2.692,9
4 

                
                
                
 CLASSE 
 NÍVEL 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A-
MAGISTERIO 

1.891,7
7 

1.929,5
8 

1.968,1
8 

2.007,5
5 

2.047,6
8 

2.088,6
4 

2.130,3
9 

2.173,0
0 

2.216,4
6 

2.260,8
0 

2.305,9
9 

2.352,1
2 

2.399,1
6 

2.447,1
4 

2.496,0
6 

B-
LICENCIATUR
A PLENA 

2.270,1
2 

2.315,5
0 

2.361,7
9 

2.409,0
7 

2.457,2
5 

2.506,3
8 

2.556,5
2 

2.607,6
6 

2.659,7
8 

2.712,9
9 

2.767,2
8 

2.822,6
2 

2.879,0
6 

2.936,6
4 

2.995,3
5 

C-
LICENCIATUR
A PLENA + 
POS 

2.497,1
5 

2.547,0
6 

2.598,0
2 

2.649,9
8 

2.702,9
7 

2.757,0
4 

2.812,1
6 

2.868,4
4 

2.925,7
7 

2.984,3
1 

3.043,9
7 

3.104,8
7 

3.166,9
4 

3.230,2
7 

3.294,8
9 
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D-MESTRADO 2.746,8
1 

2.801,7
6 

2.857,7
8 

2.914,9
3 

2.973,2
5 

3.032,7
0 

3.093,3
4 

3.155,1
9 

3.218,3
0 

3.282,6
8 

3.348,3
5 

3.415,3
6 

3.483,6
6 

3.553,3
1 

3.624,4
0 
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TABELA DE SALÁRIOS DO MAGISTÉRIO DE DOIS VIZINHOS 
ANEXO II – TABELA DE VENCIMENTOS NÍVEIS A, B, C e D 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40hs 
 

 CLASSE 
 NÍVEL 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 
A-
MAGISTERIO 

2.811,2
9 

2.867,5
1 

2.924,8
1 

2.983,3
0 

3.042,9
6 

3.103,8
1 

3.165,8
9 

3.229,2
2 

3.293,7
8 

3.359,6
9 

3.426,8
7 

3.495,4
1 

3.565,2
9 

3.636,6
3 

3.709,3
4 

B-
LICENCIATUR
A PLENA 

3.373,4
9 

3.440,9
6 

3.509,8
0 

3.579,9
8 

3.651,5
9 

3.724,6
2 

3.799,1
0 

3.875,0
8 

3.952,5
6 

4.031,6
3 

4.112,2
6 

4.194,5
2 

4.278,4
1 

4.363,9
7 

4.451,2
6 

C-
LICENCIATUR
A PLENA + 
POS 

3.710,8
2 

3.785,0
4 

3.860,7
6 

3.937,9
7 

4.016,7
5 

4.097,0
7 

4.179,0
0 

4.262,6
1 

4.347,8
6 

4.434,7
9 

4.523,5
2 

4.613,9
6 

4.706,2
3 

4.800,3
7 

4.896,3
9 

D-MESTRADO 4.081,9
1 

4.163,5
5 

4.246,8
4 

4.331,7
7 

4.418,4
1 

4.506,7
7 

4.596,9
1 

4.688,8
3 

4.782,6
4 

4.878,2
9 

4.975,8
3 

5.075,3
5 

5.176,8
6 

5.280,4
0 

5.386,0
2 

                
 CLASSE 
 NÍVEL 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 
A-
MAGISTERIO 

3.783,5
4 

3.859,2
1 

3.936,3
7 

4.015,1
2 

4.095,4
3 

4.177,3
2 

4.260,8
4 

4.346,1
1 

4.433,0
0 

4.521,6
5 

4.612,0
6 

4.704,2
8 

4.798,3
8 

4.894,3
5 

4.992,2
3 

B-
LICENCIATUR
A PLENA 

4.540,2
8 

4.631,0
8 

4.723,7
1 

4.818,2
1 

4.914,5
4 

5.012,8
3 

5.113,0
9 

5.215,3
3 

5.319,6
6 

5.426,0
7 

5.534,5
9 

5.645,2
6 

5.758,2
1 

5.873,3
4 

5.990,8
2 

C-
LICENCIATUR
A PLENA + 
POS 

4.994,2
9 

5.094,1
8 

5.196,0
9 

5.300,0
1 

5.406,0
0 

5.514,1
1 

5.624,4
0 

5.736,8
9 

5.851,6
3 

5.968,6
7 

6.088,0
5 

6.209,8
2 

6.334,0
0 

6.460,6
8 

6.589,9
1 

D-MESTRADO 5.493,7
3 

5.603,6
1 

5.715,6
7 

5.829,9
9 

5.946,6
1 

6.065,5
5 

6.186,8
4 

6.310,5
9 

6.436,8
1 

6.565,5
2 

6.696,8
6 

6.830,7
7 

6.967,4
1 

7.106,7
5 

7.248,8
8 
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